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ROL DE CATEGORIAS 

As seguintes categorias e respectivos conceitos operacionais são considerados 

essenciais à compreensão da dissertação: 

Assembleia Constituinte: “Com a expressão Assembléia constituinte se designa 

um órgão colegial, representativo, extraordinário e temporário, que é investido da 

função de elaborar a Constituição do Estado, de por – em outros termos – as regras 

fundamentais do ordenamento jurídico estatal.1” 

Cidadania: é o status político-jurídico de pessoas/indivíduos, reconhecido, 

usualmente, por uma constituição. Compreende prerrogativas e deveres que 

estabelecem as condições de desenvolvimento pessoal/individual em Sociedade. 

Constitucionalismo: “[…] é a teoria (ou ideologia) que ergue o princípio do governo 

limitado indispensável à garantia dos direitos em dimensão estruturante da 

organização político-social de uma comunidade.2” ou “movimento político, social, 

cultural” que, no século XVIII, questionou política, filosófica e juridicamente o arranjo 

de “domínio político” vigente, consoante a proposição de uma nova forma de 

organização e fundamentação do poder político3. 

Constituição: é “o conjunto de regras (escritas ou consuetudinárias) e de estruturas 

institucionais conformadoras de uma dada ordem jurídico-política, num determinado 

sistema político-social.4” 

Constituição moderna: esta se entende como “a ordenação sistemática e racional 

da comunidade política através de um documento escrito no qual se declaram 

liberdades e os direitos e se fixam os limites do poder político”.5  

Democracia constitucional: é uma forma política moderna de organização do 

poder fundada no critério da maioria, na soberania popular e na autolimitação do 

                                            
1
 LIPOLLIS, Vicenzo. Assembléia Constituinte. In: MATTEUCCI, Nicola; PASAQUINO, Gianfranco. 

Dicionário de política. Tradução de Camem C. Varriale et. al. 13. ed. Brasília: UnB, 2008. vol. 1. 
p. 61. 

2
 CANOTILHO, J. J. Direito constitucional e teoria da constituição 7 ed. Coimbra: Almedina, 2003. 

p. 51. Negrito no original. 
3
 Composto a partir de CANOTILHO, J. J. Direito constitucional e teoria da constituição 7 ed. 

Coimbra: Almedina, 2003. p. 52. 
4
CANOTILHO, J. J. Direito constitucional e teoria da constituição 7 ed. Coimbra: Almedina, 2003. 

p 53  
5
CANOTILHO, J. J. Direito constitucional e teoria da constituição 7 ed. Coimbra: Almedina, 2003. 

p. 52 Negrito no original 



 

exercício do poder pelo Direito, operacionalizada por espaços comunicativos 

institucionalizados, estabelecidos por normas procedimentais, cujas deliberações 

estão condicionadas por normas substanciais,Direitos Fundamentais6. 

Democracia Participativa: é entendida como um caso particular, ou modalidade 

especial da Democracia constitucional. Está fortemente fundada sobre normas 

substanciais, particularmente no reconhecimento a soberania popular, o que confere 

à participação o caráter de Direito Fundamental. É resultado de uma evolução 

particular das normas formais de produção de decisões. Não exclui as instâncias 

representativas, mas busca complementá-las7. 

Direito: é o conhecimento sobre/e um instrumento de prescrição de expectativas de 

conduta, institucionalizado sistematicamente em ordenamentos, e em intrínseca 

interação com o conjunto de valores e condicionantes da comunidade humana que o 

institui8. 

Direitos Fundamentais: são, sob uma perspectiva objetiva ,“[…] o conjunto de 

normas de um Ordenamento Jurídico, que formam um subsistema deste […] e 

constituem um setor da moralidade procedimental positivada, que legitima o Estado 

Social e Democrático de Direito.9” Sob a ótica subjetiva: […] se pode os definir como 

aqueles direitos subjetivos, liberdades, potestades ou imunidades que o 

Ordenamento positivo estabelece, de proteção à pessoa, no referente a sua vida, a 

sua liberdade, a igualdade e não discriminação, a sua participação política e social, 

[…], exigindo o respeito, a atividade positiva dos poderes públicos ou das pessoas 

                                            
6
 Conceito operacional próprio elaborado a partir de FERRAJOLI, Luigi. Sobre la definición de 

<<democracia>>: una discusión con Michelangelo Bovero. In: ______. Democracia y 
garantismo. edición de Miguel Carbonell. 2 ed. Madrid: Trotta, 2010. p. 77-89; AVRITZER, 
Leandro. Teoria Democrática, Racionalidade e Participação: uma crítica habermasiana ao elitismo 
democrático. In: ______. A Moralidade da Democracia: ensaios em teoria habermasiana e teoria 
democrática. São Paulo: Perspectiva; Belo Horizonte: UFMG, 1996. p. 122. 

7
 Conceito operacional próprio, composto, demonstrado ao longo do item 1.3. 

8
 Conceito operacional próprio, composto, demonstrado ao longo do item 2.1. 

9
 “[…] el conjunto de normas de un Ordenamiento jurídico, que forman un subsistema de éste,[…], y 

constituyen en un sector de la moralidad procedimental positivizada, que legitima al Estado Social 
y Democrático de Derecho.” PECES-BARBA, Gregorio. Curso de Derechos Fundamentales: 
teoría general. Madrid: Universidad Carlos III de Madrid, 1999. p. 469. Tradução livre do autor da 
dissertação. 



 

individuais ou grupos sociais, com possibilidade de reclamar seu cumprimento 

coativo em caso de desconhecimento ou violação10. 

Estado é “a organização jurídica coercitiva de determinada comunidade”11 

Estado Constitucional Moderno é uma organização jurídico-política, soberana de 

uma determinada Sociedade sobre um território, resultado das revoluções liberais-

burguesas dos séculos XVIII e XIX, fundada sobre o princípio da legalidade, uma 

Constituição e a progressiva adoção da Democracia12. 

Ética De acordo com a acepção aristotélica13 ética é a ciência das condutas e visa o 

estabelecimento de um referencial para o ser humano viver em harmonia no 

ambiente social, está baseada no estudo da virtude moral14. A ética realiza-se 

historicamente como princípios e valores norteadores construídos racionalmente. 

Ainda que não seja subjetiva, não é também, plenamente teórica, pois está passível 

de transformação conforme a experiência e o aperfeiçoamento da razão. Por fim, 

pode ser percebida em um sistema jurídico através dos princípios e valores nele 

expressos. 

Governo é o “[…] complexo dos órgãos que institucionalmente têm o exercício do 

poder. Neste sentido, o Governo constitui um aspecto do Estado. Na verdade, entre 

as instituições estatais que organizam a política da sociedade e que, em seu 

conjunto, constituem o que habitualmente é definido como regime político as que 

têm a missão de exprimir a orientação política do Estado são os órgãos do 

Governo.” Estes órgãos são ocupados pelo “[…] conjunto de pessoas que exercem o 

                                            
10

 “[…] se les pude definir como aquellos derechos subjetivos, libertades, potestades o inmunidades 
que el Ordenamiento positivo establece, de protección a la persona, en lo referente a su vida, a su 
libertad, a la igualdad y no discriminación, o a su participación política y social, […], exigiendo el 
respecto, o la actividad positiva de los poderes públicos o de las personas individuales o grupos 
sociales, con posibilidad de reclamar su cumplimiento coactivo en caso de desconocimiento o 
violación.” PECES-BARBA, Gregorio. Curso de Derechos Fundamentales: teoría general. 
Madrid: Universidad Carlos III de Madrid, 1999. p. 469. Tradução livre do autor da dissertação. 

11
 ABBAGNANO, Nicola. Estado. In: ______. Dicionário de filosofia. 5. ed. rev. ampl. São Paulo: 

Martins Fontes, 2007. p. 423 
12

 Conceito composto com os conceitos de Estado, Soberania e Constituição, além do conceito de 
Estado Constitucional Moderno em: CRUZ, Paulo Márcio; BODNAR, Zenildo. A transnacionalidade 
e a emergência do estado e do direito transnacionais. In: ______; STELZER, Joana (Org.). Direito 
e transnacionalidade. Curitiba: Juruá, 2010. cap. 2. p. 56. 

13
 ARISTÓTELES, Ética a Nicômaco. São Paulo: Martin Claret, 2001. Especialmente livros I; II e III. 

14
 Vide conceito operacional de moral a seguir. 



 

poder políico e que determinam a orientação política de uma determinada 

sociedade15”. 

Jusnaturalismo Racionalista: é uma corrente teórica do Direito surgida “a partir do 

século XVII [quando] passa-se a ter uma concepção inovadora de direito natural, 

que ficou conhecida como Doutrina do Direito Natural Racionalista ou do Direito 

Natural Abstrato, que afasta o vínculo teológico e procura o fundamento de validade 

do direito natural na própria razão humana.16” 

Juspositivismo/Positivismo Jurídico: “No âmbito do Direito, o positivismo 

representa a tentativa de compreender o Direito como um fenômeno social objetivo. 

Recusa-se, assim, uma postura preocupada em fazer derivar o Direito de outras 

fontes que não são sociais (jusnaturalismo), ao mesmo tempo, que se renega a 

fazer depender a existência do Direito de juízos morais particulares.17” 

Justiça: refere-se à realização e garantia por meios políticos e jurídicos a todas as 

pessoas por eles alcançadas, de condições concretas de vida baseadas em 

liberdade e igualdade; mensurável através de indicadores sociais de bem estar 

como, por exemplo, saúde, educação, renda e lazer, de modo que possam 

desenvolver seu pleno potencial humano a partir de relações intersubjetivas 

cotidianas.18  

Legitimidade é a justificativa de determinada ordem política e jurídica, capaz de 

assegurar a obediência geral da população sem a necessidade de recorrer ao uso 

da força, a não ser em casos esporádicos19. 

                                            
15

 LEVI, Lucio. Governo. In: BOBBIO, Norberto; MATTEUCCI, Nicola; PASQUINO, Gianfranco. 
Dicionário de política. Tradução de Carmen C. Varriale et. al. 13. ed. Brasília: Universidade de 
Brasília, 2007. p. 553-555.  

16
 STEUDEL, Adelângela de Arruda Moura. Jusnaturalismo clássico e jusnaturalismo racionalista: 

aspectos destacados para acadêmicos do curso de Direito. Publicatio UEPG: Ciências Sociais 
Aplicadas, v. 15, n. 1, 2009. p. 47. 

17
 BARZOTTO, Luis Fernando. Positivismo Jurídico. In: BARRETO, Vicente de Paulo (coord.). 

Dicionário de Filosofia do Direito. São Leopoldo – RS: UNISINOS; Rio de Janeiro: Renovar, 
2009. p. 643. 

18
 Conceito formulado a partir de DIAS, Maria das Graças Santos. Justiça: referente ético do Direito. 

In: DIAS, Maria das Graças Santos; MELO, Osvaldo Ferreira de. SILVA, M. M. Política Jurídica e 
Pós – Modernidade. Florianópolis: Conceito, 2009. p. 40. 

19
 Conceito formulado a partir de LEVI, Lucio. Legitimidade. In: BOBBIO, Noberto; MATTEUCCI, 

Nicola; PASAQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. 13. ed. Brasília: UnB, 2008. v. 2. p. 675. 



 

Modernidade é o período da história do ocidente que se inicia com o Renascimento 

e “costuma ser associado a alguns termos-chave como razão, ciência, técnica, 

progresso, emancipação, sujeito, historicismo, metafísica, niilismo, secularização”20 . 

Moderno é uma expressão empregada deste o século V da era cristã para fazer 

contraponto ao período histórico antigo, ou da era pagã greco-romana. Desde então, 

a palavra carrega em si a conotação de quebra entre o antigo e o novo. O temo é 

ainda empregado para articular a consciência de uma nova época21. 

Moral conjunto axiológico de um indivíduo ou Sociedade que os conduzem através 

de seu agir, de caráter não coercitivo, e que serve de guia para as relações 

intersubjetivas e intrassubjetivas.22. 

Nação: as Nações “são comunidades que têm a mesma origem, sendo integradas, 

do ponto de vista geográfico, através de colônias e da vizinhança, e, do ponto de 

vista cultural, através da linguagem, dos costumes e de tradições comuns23” 

Neoconstitucionalismo: é uma teoria jurídica que estuda a constituição e trata da 

fundamentação e organização do ordenamento jurídico de modo hierarquizado por 

uma ordem constitucional que o vincula.24 

Norma: é uma prescrição de conduta garantida por uma sanção externa e 

institucionalizada25. 

Novo Constitucionalismo: é uma teoria político-jurídica que resgata valores do 

constitucionalismo originário, com vistas à legitimação do ordenamento jurídico do 

                                            
20

 ABBAGNANO, Nicola. Moderno. In: ______. Dicionário de filosofia. 5. ed. rev. ampl. São Paulo: 
Martins Fontes, 2007. p. 791. 

21
 HABERMAS, Jürgen. The postnational constellation: political essays. Tradução: Max Pensky. 

Cambridge, Massachusetts: MIT, 2001. Título original: Die Postnationale Konstellation: politische 
essays. p. 131 

22
 BITTAR, Eduardo C. B. Curso de ética jurídica: ética geral e profissional. 9 ed. São Paulo: 

Saravia, 2012. p. 24, 25. 
23

 HABERMAS, Jürgen. Cidadania e identidade nacional (1990). In: ______. Direito e democracia: 
entre facticidade e validade. 2. ed. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 2003. v. 2. p. 282. 

24
 Conceito baseado em VICIANO, Roberto Pastor; MARTÍNEZ, Rubén Dalmau. Aspectos generales 

del nuevo Constitucionalismo latinoamericano. In: Corte Constitucional de Ecuador para el período 
de transición. El Nuevo Constitucionalismo en América Latina. Quito: Corte Constitucional del 
Ecuador, 2010. p. 17. 

25
 Baseado em: BOBBIO, Norberto. Teoria do Ordenamento Jurídico. Tradução de Ari Marcelo 

Solon. São Paulo: EDIPRO, 2011. p. 42. 



 

Estado através da Democracia Participativa, para a realização dos Direitos 

Fundamentais. 

Participação: tomada em sentido estrito, quer dizer situações nas quais o individuo 

contribui direta ou indiretamente para uma decisão política26. 

Poder: “significa toda probabilidade de impor a própria vontade numa relação social, 

mesmo contra resistências, seja qual for o fundamento dessa probabilidade”27 

Poder Constituinte: é o poder exercido no âmbito da assembleia constituinte, sua 

essência está numa “vontade absolutamente primária’; primária no sentido de que 

ela “tira apenas de si mesma e não de outra fonte o seu limite e a norma de sua 

ação.””28 

Política: é um termo que descreve a natureza, funções e divisão do Estado, além de 

várias formas de governo. Pode ser entendida como “[…] o conjunto de atividades 

necessárias ao governo de um país que pressupõem alguns elementos essenciais, 

sem os quais não pode haver governo. Um desses elementos é a autoridade política 

que, num Estado, comporta a existência de um poder estabilizado e institucional 

com a pretensão de obediência incondicional por parte dos cidadãos”29. 

Povo é “[...] o conjunto dos indivíduos que, através de um momento jurídico, se 

unem para constituir o Estado, estabelecendo com este um vínculo de caráter 

permanente, participando da formação da vontade do Estado e do exercício do 

poder soberano.30” 

                                            
26

 Conceito baseado em SANI, Giacomo. Participação Política. In: BOBBIO, Noberto; MATTEUCCI, 
Nicola; PASAQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. Tradução de Camem C. Varriale et. al. 
13. ed. Brasília: UnB, 2008. vol. 2. p. 888. Na obra de Bobbio, inclusive no seu dicionário de 
política a participação direta é considerada restrita e inviável, posição da qual se discorda 
conformes os argumentos apresentados neste relatório. 

27
 WEBER, Max. Economia e sociedade: fundamentos da sociologia compreensiva. vol.1. 4. ed. 

Brasília: Universidade de Brasília; São Paulo: Imprensa Oficial, 1999. vol. 1. p. 33. 
28

 Conceito operacional composto, baseado em: LIPOLLIS, Vicenzo. Assembléia Constituinte. In: 
MATTEUCCI, Nicola; PASAQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. Tradução de Camem C. 
Varriale et. al. 13. ed. Brasília: UnB, 2008. vol. 1. p. 61. 

29
 Conceito compostos a partir das definições encontradas em ABBAGNANO, Nicola. Dicionário de 

filosofia. 1. ed. rev. e ampl. Tradução de Alfredo Bosi e Ivone Castilho Benedetti. São Paulo: 
Martins Fontes, 2007. p. 904 e; BOBBIO, Noberto; MATTEUCCI, Nicola; PASAQUINO, 
Gianfranco. Dicionário de política. Tradução de Camem C. Varriale et. al. 13. ed. Brasília: UnB, 
2008. vol. 2. p. 954. 

30
 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do estado. 25 ed. São Paulo: Saraiva, 

2005. p. 99-100. 



 

Realismo Jurídico “O realismo jurídico é um movimento doutrinário, de cunho 

antimetafísico, que se desenvolveu nos EUA e nos países escandinavos, situado 

nas linhas das concepções sobre o Direito que rechaçam” a escola da exegese e um 

forte ceticismo frente as normas e conceitos jurídicos.31 

Soberania indica “o poder de mando de última instância, numa sociedade política32” 

Soberania Popular é o poder de última instância reconhecido no povo, ou a 

probabilidade de impor a vontade popular nas relações sociais mesmo contra 

resistências33.  

Sociedade é o “conjunto de indivíduos caracterizado por uma atitude comum ou 

institucionalizada”34 

Tridimensionalidade é uma característica atribuída ao Direito pela filosofia jurídica 

na qual se reconhecem três dimensões inter-relacionadas para os fenômenos 

jurídicos: fato, valor e norma35. 

 

                                            
31

 Baseado em FERREIRA, Fernando Galvão de Andrea.Realismo Jurídico. In: BARRETO, Vicente 
de Paulo (coord.). Dicionário de Filosofia do Direito. São Leopoldo – RS: UNISINOS; Rio de 
Janeiro: Renovar, 2009. p. 700. 

32
 MATTEUCCI, Nicola. Soberania. In: BOBBIO, Noberto; ______; PASAQUINO, Gianfranco. 

Dicionário de política. 13. ed. Brasília: UnB, 2008. v. 2. p. 1179. Vide o conceito de poder. 
33

 Conceito composto; vide os conceitos de poder, povo e soberania. 
34

 ABBAGNANO, Nicola. Sociedade. In: ______. Dicionário de filosofia. 5. ed. rev. ampl. São Paulo: 
Martins Fontes, 2007. p. 1082. 

35
 Baseando em REALE, Miguel. Teoria Tridimensional do Direito – situação atual. 5. ed. São 

Paulo: Saraiva,1994. 
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